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dos visitantes, as motivações turísticas, as práticas sociais; avaliação do 
destino e da experiência e os efeitos do turismo no marketing digital e 
novas tecnologias. Estas ações podem contribuir para conhecer a oferta 
e a procura, em particular do enoturismo e da gastronomia, em estreita 
coordenação com as escolas politécnicas e de formação profissional da 
região. Neste contexto, o crescimento acentuado das rotas de cruzeiros 
no novo Terminal de Cruzeiros do Porto de Leixões deve ser associado 
a uma estratégia de sinergia com as rotas turísticas vitícolas do Norte.

O objetivo é contribuir para o conhecimento científico e tecnológico 
de uma nova indústria gastronómica e transferência para entidades 
empresariais. Pretende -se valorizar económica e socialmente o conhe-
cimento, aproximando -o das comunidades empresariais e do mercado. 
Os principais objetivos centram -se no mapeamento do conhecimento 
científico relacionado com o vinho e produtos agroalimentares; ações 
que aumentem a produção, comercialização e exportação de produ-
tos agroalimentares com maior valor acrescentado, gerado através do 
conhecimento; ações de sensibilização para os empresários do setor 
agroalimentar que possam contribuir para uma cultura de criação de 
novos produtos (prototipagem), mediante o método científico e boas 
práticas.

14 — Competitividade
A melhoria da competitividade do setor vitivinícola é um dos princi-

pais contributos para a sustentabilidade económica e social das regiões 
vitivinícolas demarcadas de Portugal, através da análise e registo da 
capacidade destas em produzir e vender vinhos com maior valor acres-
centado em mercados altamente competitivos. Para tal, pretende -se 
identificar os fatores chave da performance do sistema vinhateiro; aferir 
a sustentabilidade e crescimento dos atuais produtores face a mercados 
mais competitivos e a mudanças no comportamento dos consumidores 
e integrar as várias partes interessadas, criando uma rede de partilha de 
conhecimento que desenvolva as ferramentas necessárias para o forta-
lecimento de todo o sistema e do seu valor acrescentado.

ANEXO II

(a que se refere o n.º 11)

Estrutura organizacional

1 — Unidade de Formação Superior
A Universidade de Trás -os -Montes e Alto Douro (UTAD), cujas 

competências de formação serão articuladas com a rede, está acredi-
tada pela Direção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho em 
todos os domínios de acreditação do ciclo formativo: diagnóstico de 
necessidades de formação, planeamento de intervenções ou atividades 
formativas, conceção de intervenções, programas, instrumentos e supor-
tes formativos, organização e a promoção de intervenções ou atividades 
formativas, do desenvolvimento/execução de intervenções ou atividades 
formativas e ao nível do acompanhamento e a avaliação de intervenções 
ou atividades formativas. Deste modo, está capacitada para participar 
noutras formas de intervenção sociocultural ou pedagógica, preparatórias 
ou complementares da atividade formativa ou facilitadoras do processo 
de socialização profissional.

O plano setorial estratégico ligado à atividade formativa inclui a 
oferta educativa de nível avançado. Na atualidade, a UTAD oferece as 
Licenciaturas em Engenharia Agronómica e em Enologia e Cursos de 
Pós -Graduação, caso do Mestrado Europeu Erasmus Mundus em Viti-
cultura e Enologia, em parceria com diversas universidades europeias.

Pretende -se agora, com a criação da rede, um novo paradigma, o de 
envolver também os atores da fileira. De facto, as mudanças em curso 
no espaço europeu de ensino superior exigem a passagem de um ensino 
centrado na transmissão de conhecimentos para um ensino baseado no 
projeto e na aquisição de competências, tendo como denominador novos 
modelos de ensino e aprendizagem e a internacionalização. Neste plano, 
o funcionamento contempla a participação de profissionais exteriores à 
Instituição de Ensino Superior com competências nos diferentes domí-
nios da vinha e do vinho, respeitando os padrões de mobilidade no espaço 
europeu. A investigação que suporta as dissertações desenvolvidas na 
formação pós -graduada será enquadrada nos eixos estratégicos definidos 
pela rede em matéria de I&D.

2 — Laboratórios de I&D
Os Laboratórios de I&D e de Inovação em fase de instalação no 

Regia Douro Parque, e em diversas estruturas laboratoriais da UTAD 
podem potenciar a prestação de serviços qualificados, em particular, 
nos domínios da biotecnologia, do desenvolvimento de tecnologias e 

processos, da viticultura de precisão da qualidade, da segurança alimentar 
e do ambiente, aumentando a relevância da investigação para a compe-
titividade do setor dos vinhos do Douro, vinhos do Porto. O formato e 
funcionamento deste espaço laboratorial contraria uma tendência gene-
ralizada para a realização de trabalhos de investigação encomendados de 
uma forma avulsa e desenquadrada, ou que resultem da vontade isolada 
dos próprios investigadores. Estes princípios permitem responder às 
necessidades de I&D e inovação do setor dos vinhos do Douro e Porto e 
dos restantes vinhos da Região Norte, num contexto de competitividade 
e que suportem o seu sucesso, atendendo a que é um setor considerado 
«research sensitive».

A componente de I&D prevê diferentes tipos de investigação com 
impacto na competitividade do setor, designadamente:

(i) I&D em colaboração com o setor agroindustrial, como um todo, 
mediante a consulta de uma plataforma de representação do setor, sendo 
a rede a estrutura de interface para gerir a transferência do conhecimento 
e tecnologia;

(ii) I&D de natureza não competitiva, centrada na resolução de pro-
blemas que as instituições têm no exercício das suas funções, casos do 
desenvolvimento de soluções de fiscalização, de controlo e de avaliação 
do risco;

(iii) I&D executada em parceria com as empresas, associações de 
produtores e entidades reguladoras, assumindo uma natureza competitiva 
desenvolvida ao abrigo das regras de confidencialidade e de proteção 
da propriedade industrial.

O Laboratório de I&D complementa a oferta de serviços de algumas 
instituições que irão integrar a rede, algumas em fase de acreditação 
e certificação. O seu funcionamento deve ser coordenado pelo diretor 
executivo da Plataforma de Inovação da Vinha e do Vinho da UTAD 
e prever um modelo organizativo que responda de forma eficiente e 
adequada às necessidades da fileira.

3 — Escola de Hotelaria e Turismo do Douro — Lamego
A Escola de Hotelaria e Turismo do Douro — Lamego foi criada ao 

abrigo do protocolo de colaboração entre a Câmara Municipal de La-
mego, a Região de Turismo do Douro Sul e a Comissão de Coordenação 
e Desenvolvimento Regional do Norte, no quadro do Plano de Desenvol-
vimento Turístico do Vale do Douro. A escola integra um edifício escolar 
destinado à formação teórica e laboratorial, conjugado com um espaço 
adstrito à área pública com um auditório, bem como uma componente 
de internato independente. A Escola possui ainda espaços que podem 
ser potenciados enquanto Hotel de Aplicação, Restaurante Gastronó-
mico e demais áreas de serviço. Existe ainda um espaço que pode ser 
destinado à implementação do Centro de Excelência em Gastronomia 
e Vinhos, visando promover o estudo e interpretação da gastronomia 
regional e dos vinhos das quatro regiões demarcadas abrangidas pela 
Escola. A articulação dos membros da Riev2 com esta escola é essencial, 
permitindo uma formação abrangente e diversificada.
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 Despacho n.º 2515/2017
O reforço da investigação agrária de um modo a alargar, descentralizar 

e especializar estratégias de desenvolvimento baseadas no conhecimento 
das diferentes regiões ecológicas do país é uma prioridade nacional in-
cluída no “Compromisso com a Ciência e o Conhecimento” do Governo, 
assim como no Plano Nacional de Reformas e no Programa Nacional de 
Coesão Territorial. Esta estratégia é particularmente relevante na região 
do Alentejo, que apesar de corresponder a 30 % do território nacional, 
contém 55 % da Superfície Agrícola Utilizada (dados Recenseamento 
Geral da Agricultura 2009), incluindo um polo importante de desen-
volvimento científico e académico no distrito de Évora, entre outros.

A investigação científica necessária a uma estratégia deste tipo assenta 
em vetores cujo desenvolvimento — e, portanto, o financiamento — tem 
de estar coordenado, sendo que a avaliação das suas necessidades e 
desempenho tem de estar enquadrada nos objetivos que se lhe atribui, 
ou seja, nas políticas públicas definidas para o sector. Os vetores em 
causa são: a) as infraestruturas, b) os recursos humanos, e c) os progra-
mas de investigação e desenvolvimento que suportam o financiamento 
dos projetos.

Em estreita ligação com estes vetores, deve ainda ser devidamente 
equacionada uma estratégia de difusão e transmissão de conhecimento. 
Esses processos são particularmente exigentes no sector agrário devido 
às suas características específicas, uma vez que os recetores prioritários 
são um número muito elevado de pequenas e microempresas.

A Universidade de Évora tem no Instituto de Ciências Agrárias e 
Mediterrânicas (ICAAM), que inclui mais de uma centena de investi-
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gadores integrados, a maior unidade de investigação e desenvolvimento 
na região Alentejo, com a missão de contribuir para o aumento da sus-
tentabilidade do sector através da produção e difusão de conhecimento 
de base multidisciplinar, cujos objetivos têm sido traçados a partir dos 
problemas concretos do sector agrícola.

O Instituto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. 
(INIAV, I. P.) é o Instituto de Investigação do Ministério da Agricul-
tura, Florestas e Desenvolvimento Rural, com estatuto de Laboratório 
de Estado, que desenvolve a atividade de investigação e inovação nos 
domínios agroalimentar e florestal, sendo também responsável pela 
conservação e valorização dos recursos genéticos nacionais, integrando, 
na sua estrutura, diversos Laboratórios Nacionais de Referência, sendo 
de referir, para a região Alentejo, as Estações Experimentais de Elvas 
e Santarém.

O XXI Governo Constitucional, tendo como um dos seus objetivos 
impulsionar as atividades de investigação e desenvolvimento e o emprego 
científico, valoriza as parcerias que elevem a qualidade científica mas 
simultaneamente tragam maior aplicabilidade às atividades de investi-
gação & desenvolvimento realizadas no Alentejo, designadamente entre 
o sector público e privado.

As formas de cooperação cientifica e tecnológica a desenvolver de-
vem, ainda, orientar a sua estratégia para a valorização dos produtos 
agrícolas nacionais, nomeadamente, os regionais, fomentar a divulgação 
de iniciativas na área da inovação, promover a cooperação, a formação, 
a difusão e transferência de conhecimento, contribuindo para a compe-
titividade e sustentabilidade das empresas do setor agrário.

Deve, ainda, ser considerado o estímulo do Governo para a criação de 
“Laboratórios Colaborativos” entre redes ou associações de unidades de 
investigação e instituições intermédias e de interface, empresas, associa-
ções e outros parceiros relevantes do tecido produtivo, social ou cultural 
nacionais ou internacionais. Os referidos “Laboratórios Colaborativos” 
têm como objetivo, designadamente, a definição e implementação de 
agendas de investigação e inovação, assim como o desenvolvimento de 
processos de internacionalização da capacidade cientifica e tecnológica 
nacional, em área(s) de intervenção relevante, estimulando o emprego 
científico, podendo ainda ser implementados programas de formação 
avançada em estreita colaboração com instituições de ensino superior 
e incluir atividades de investigação e desenvolvimento orientadas para 
a prática profissional.

Tendo, ainda, em consideração a complementaridade entre o trabalho 
em curso no ICAAM e aquele que se encontra planeado para a rede de 
experimentação agrária e animal em implementação entre o INIAV, I. P., 
e as escolas agrárias politécnicas.

Assim, os Ministros Adjunto, da Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior, do Planeamento e das Infraestruturas, da Economia, do Ambiente 
e da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, determinam o 
seguinte:

1 — Criar uma rede de cooperação científica e tecnológica para a 
experimentação agrícola no Alentejo, denominada “Alentejo AGRO-
net: Alentejo Agricultural Research and Extension Network”, adiante 
designada por Rede.

2 — A Rede é constituída pela Universidade de Évora e pelo Insti-
tuto Nacional de Investigação Agrária e Veterinária, I. P. (INIAV, I. P.), 
representado através da sua delegação em Elvas.

3 — A Rede é vocacionada para a prossecução do objetivo comum 
aos seus membros, não estabelecendo qualquer limitação à identidade 
e à autonomia de cada uma das partes.

4 — A Rede não está dotada de personalidade jurídica.
5 — A Rede tem sede no Instituto de Ciências Agrárias e Medi-

terrânicas da Universidade de Évora, situado no Polo da Mitra desta 
Universidade.

6 — A Rede deve promover a experimentação e investigação agrícola 
na região do Alentejo em estreita articulação com a “Rede Nacional de 
Experimentação e Investigação Agrária e Animal, Rexia2”.

7 — A Rede deve, designadamente, inventariar os recursos existentes, 
identificar lacunas e oportunidades de desenvolvimento científico e 
tecnológico, incluindo a utilização de parcelas experimentais de longa 
duração, propor soluções e coordenar o seu uso em rede, bem como 
estimular ações para a produção, difusão e transmissão do conhecimento, 
com o objetivo de aumentar a sustentabilidade (económica, ambiental, 
social e institucional) do sector na região Alentejo.

8 — Considerando as características específicas da região Alentejo, 
a Rede deve orientar, prioritariamente, a sua atividade para os seguintes 
sectores e sistemas de produção, nos termos do Anexo, o qual faz parte 
integrante do presente despacho:

a) Montado, incluindo produção de cortiça, pecuária extensiva e 
culturas anuais de sequeiro;

b) Olival e azeite;
c) Vinha e vinho;

d) Culturas de regadio;
e) Transmissão de conhecimento.

9 — Para efeitos do número anterior devem ser estruturados progra-
mas de investigação e desenvolvimento que assegurem a complemen-
taridade e interação das ações em curso.

10 — A Rede deve articular com outras entidades públicas e privadas 
que possam contribuir para a realização da sua missão e objetivos.

11 — As instituições referidas no número anterior podem aderir à 
Rede.

12 — A Rede é dirigida por um Conselho de Coordenação, composto 
por:

a) O Reitor da Universidade de Évora, ou um investigador designado 
pelo Reitor;

b) O Presidente do Conselho Diretivo do INIAV, I. P., ou um seu 
representante;

c) A Coordenadora da Unidade de Missão para a Valorização do 
Interior, ou um seu representante;

d) Um investigador que não colabore com a Universidade de Évora, 
a designar pela Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.;

e)  O Presidente da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Alentejo, ou um seu representante;

f) Um representante da ANI — Agência Nacional de 
Inovação, S. A.;

g) Um representante do membro do governo responsável pela área 
do ambiente;

h) Um representante do INIAV, I. P.

13 — O Conselho a que se refere o número anterior é coordenado 
conjuntamente pelos membros referidos nas alíneas a) e b) do mesmo 
número.

14 — O Conselho de Coordenação assegura a direção e coordenação 
da Rede.

15 — No âmbito do disposto no número anterior compete, nomea-
damente, ao Conselho de Coordenação:

a) Elaborar os regulamentos internos;
b) Deliberar sobre a adesão de outras entidades à rede;
c) Deliberar sobre a criação de um conselho executivo.

16 — Todas as competências do Conselho de Coordenação podem 
ser delegadas.

17 — O Conselho de Coordenação reúne, pelo menos, semestral-
mente, devendo a primeira reunião ocorrer no prazo máximo de um mês 
após o início da produção de efeitos do presente Despacho.

18 — A Rede dispõe de um conselho consultivo, composto por espe-
cialistas internacionais nas diversas áreas de ação, com um número mí-
nimo de 5 e máximo de 7, a designar pelo Conselho de Coordenação.

19 — A Rede organiza uma conferência anual, que deve ter como 
referência as melhores práticas internacionais e estabelecer estudos 
comparados a nível internacional.

20 — A Rede deve apresentar, no prazo de seis meses, a contar desde 
a produção de efeitos do presente despacho, aos membros do Governo 
signatários do presente despacho, um plano estratégico para a inves-
tigação agrária e para a difusão e transmissão do conhecimento na 
região Alentejo, o qual deve ser realizado em estreita articulação com a 
“Rede Nacional de Experimentação e Investigação Agrária e Animal, 
Rexia2”.

21 — A Rede rege -se pelas normas constantes no presente despacho, 
bem como pelos respetivos regulamentos internos.

22 — Os regulamentos internos devem dispor, designadamente, sobre 
a organização e funcionamento da Rede, sem prejuízo das regras internas 
de cada instituição.

23 — Os regulamentos internos são aprovados pelas entidades que 
constituem a Rede.

24 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

10 de março de 2017. — O Ministro Adjunto, Eduardo Arménio do 
Nascimento Cabrita. — 17 de março de 2017. — O Ministro da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior, Manuel Frederico Tojal de Valsassina 
Heitor. — 8 de março de 2017. — O Ministro do Planeamento e das 
Infraestruturas, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques. — 24 de fevereiro 
de 2017. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia Caldeira 
Cabral. — 7 de março de 2017. — O Ministro do Ambiente, João Pedro 
Soeiro de Matos Fernandes. — 24 de fevereiro de 2017. — O Ministro 
da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, Luís Manuel Ca-
poulas Santos.
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ANEXO

(a que se refere o n.º 8)

Alentejo AGROnet: Alentejo Agricultural 
Research and Extension Network

1 — Montado — sistema agrossilvopastoril
A importância do montado resulta da área e dos solos que ocupa e 

dos serviços societais que presta. O Montado ocupa 36 % da área do 
Alentejo, frequentemente em condições edafoclimáticas onde não existe 
alternativa económica, e inclui diversas áreas classificadas da diretiva de 
Habitats mostrando a sua importância ecológica. As soluções de gestão 
desenvolvidas, quando dentro do quadro de boas práticas, tornam estes 
sistemas de produção indispensáveis para a regulação do ciclo da água, 
regulação do risco de incêndio, no combate às alterações climáticas pelo 
sequestro de carbono que representa na manutenção da biodiversidade 
e da paisagem da região Alentejo.

A sobrevivência destes sistemas encontra -se atualmente ameaçada pela 
rápida redução do coberto arbóreo decorrente de eventos de mortalidade 
causados por práticas desadaptadas de gestão sendo hoje conhecidos os 
processos envolvidos no declínio e existindo já, para uma elevada com-
binação de fatores, capacidade de resposta para correção deste problema. 
Os fatores de iniciação do declínio estão associados às práticas culturais 
(fundamentalmente à mobilização do solo e destruição irreversível do 
sistema radicular dos sobreiros e azinheiras), à desregulação do ciclo 
de nutrientes conduzindo à degradação da fertilidade dos solos (princi-
palmente por perda da matéria orgânica no processo de degradação dos 
solos) e à presença de agentes patogénicos, especialmente a Phytophthora 
cinnamomi. Finalmente chegam os fatores de contributivos que termi-
nam a vida da árvore como sejam a maior parte de agentes oportunistas 
(pragas e doenças) conhecidas destes ecossistemas florestais. Todo este 
processo está ligado às alterações climáticas que acentuam o stress 
hídrico num padrão espacial de crescimento a uma velocidade superior 
à capacidade de resposta destes ecossistemas.

A criação de um subprograma de estudo da dinâmica dos povoa-
mentos e criação de modelos de crescimento, espacialmente explíci-
tos, de abrangência territorial mais extensa permitiria, usando técnicas 
avançadas de ecofisiologia, obter respostas em relação à dinâmica de 
crescimento das árvores em estreita relação com as condições edafo-
climáticas o que possibilitaria a criação de modelos de silvicultura de 
precisão, que responderiam às necessidades dos produtores florestais 
com otimização da ocupação florestal de acordo com as condições 
ambientais de cada área.

As dificuldades da componente animal prendem -se com a degrada-
ção dos solos e consequentemente das pastagens, cuja produtividade é 
muito baixa, razão pela qual os montados se encontram frequentemente 
invadidos por matos. A mobilização do solo associada ao controlo destes 
matos danifica seriamente as raízes das árvores e crê -se ser uma das 
razões para o seu enfraquecimento e morte posterior. É, pois, urgente o 
lançamento de um subprograma de estudo da correção da fertilidade do 
solo e seu efeito na produtividade das pastagens. Em associação com 
este subprograma, o melhoramento e adaptação de espécies pratenses 
adaptadas às condições locais, mas capazes de tirar partido de uma 
melhoria da fertilidade dos solos é igualmente indispensável.

Pastagens melhoradas obrigam a repensar os sistemas de produ-
ção pecuários, de forma a rentabilizar o investimento na melhoria da 
fertilidade dos solos e aumento da produtividade das pastagens. Em 
qualquer que seja o sistema animal a considerar, o aumento da taxa de 
fertilidade, o aumento do peso ao desmame e o ganho de peso diário 
serão componentes cruciais a estudar. Estudos de alimentação e maneio, 
de reprodução e melhoria genética serão indispensáveis como forma de 
otimizar o sistema.

A componente agro foi a mais severamente afetada nos últimos anos, 
com uma redução drásticas das áreas dedicadas a esta atividade, devido 
a uma perda da competitividade económica. Torna -se urgente o desen-
volvimento de investigação e tecnologia que permitam uma melhoria do 
desempenho deste sector. A melhoria da qualidade do solo é novamente 
a resposta para este problema, particularmente o aumento do teor de 
matéria orgânica do solo e a melhoria da sua drenagem. À semelhança 
do proposto para as pastagens, é indispensável um subprograma de me-
lhoramento destinado às culturas arvenses. Neste subprograma devem 
ser consideradas um vasto leque de culturas, nomeadamente os cereais 
praganosos, as leguminosas para grão e culturas forrageiras, de forma 
a poder -se diversificar os atuais sistemas de culturas.

Tendo em conta a diversidade espacial dos Montados à escala regional, 
e a sua dinâmica complexa ao longo do tempo, urge criar um sistema 
integrado de informação que permita, em tempo real, o diagnóstico, a 
equação dos problemas e a proposta de soluções (numa abordagem de 
gestão adaptativa) permitindo integrar a extensão com a transferência 

eficiente de tecnologia, através de sistemas de apoio à decisão acessíveis 
a todos os decisores que atuam nestes sistemas. É assim necessário con-
ceptualizar, testar e montar um sistema de base territorial de informação, 
monitorização e gestão das áreas de Montado que permita recolher, 
armazenar e disponibilizar, de forma expedita e replicável no tempo, um 
conjunto de indicadores específicos (e.g. indicadores dendrométricos, fi-
tossanitários, pedológicos), através de aplicações em dispositivos móveis 
com fluxo bidirecional de dados, para que os utilizadores contribuam para 
a autossustentabilidade do sistema através da partilha de dados da sua 
exploração (e.g. localização de árvores decrépitas ou mortas, composi-
ção do subcoberto). Sendo o Montado um Sistema Agrícola de Elevado 
Valor Natural (HNV -High Nature Value), este sistema deve incorporar 
dados de biodiversidade, de forma a desenhar mecanismos de controlo 
biológico de pragas e doenças, assim como a permitir a classificação 
e certificação dos Montados HNV e a valorização económica e social 
dos serviços dos ecossistemas.

2 — Olival e Azeite
O aumento da área de olival regado no Alentejo, assim como as 

práticas associadas à intensificação, levantam questões que requerem 
investigação urgente. Um subprograma que vise a seleção e melhora-
mento de variedades adaptadas a esta nova realidade, assim como ao 
aumento de temperatura previsto nos cenários de alteração climática 
deve ser a base deste programa. O aumento da área cultivada e a re-
dução dos compassos utilizados levantam grandes preocupações no 
combate de pragas e doenças, quer ao nível económico quer ambiental. 
Um subprograma dedicado à luta integrada no combate à mosca e gafa 
da azeitona, principais problemas do olival, tem de ser considerado. 
No caso dos olivais semi -intensivos a rega e o aumento da fertilização 
conduzem a um maior vigor da copa, o que levanta a necessidade de se 
desenvolver um subprograma dedicado a soluções tecnológicas para a 
colheita mecânica dos olivais semi -intensivos. A intensificação do olival 
levanta preocupações relativas aos impactes ambientais da atividade, que 
exigem um subprograma específico dedicado à avaliação do impacto 
da intensificação do olival sobre o solo, consumo de água e diversidade 
biológica na região. Finalmente, sendo as novas áreas de olival quase ex-
clusivamente dedicadas à produção de azeite, um subprograma dedicado 
ao estudo da qualidade dos azeites e de técnicas para a sua traçabilidade 
e autenticidade é indispensável para a criação de valor acrescentado na 
região e para a possibilidade de se poder efetivamente conseguir uma 
designação de origem. Neste subprograma inclui -se naturalmente a 
segurança alimentar nomeadamente no que diz respeito aos resíduos 
de pesticidas em azeites.

3 — Vinha e vinho
A cultura da vinha e a produção de vinho no Alentejo enfrentam 

problemáticas que urge investigar, nomeadamente num cenário alargado 
de alterações climáticas e visando a sustentabilidade da vitivinicultura 
do Alentejo. Assim, é fundamental um subprograma que vise o estudo 
da adaptação, seleção e melhoramento das castas sobretudo tradicio-
nais, a um cenário de alterações climáticas. Outra problemática que 
a viticultura enfrenta está relacionada com a necessidade de material 
vegetal certificado para as novas vinhas. Neste sentido seria importante 
um subprograma de certificação de material vitícola. A otimização da 
produção de uva de qualidade, quer para vinho quer para consumo em 
fresco, torna necessário um subprograma de racionalização de fatores 
de produção, nomeadamente da água, subjacente ao qual se encontram 
questões relacionadas com a conservação dos solos. A necessidade de 
diminuir a utilização de produtos fitofármacos na vinha levam à neces-
sidade de um subprograma dedicado a pragas e doenças, nomeadamente 
as doenças do lenho e as novas pragas que afetam a cultura, como fer-
ramenta para aumentar a longevidade das videiras e tornar a cultura da 
vinha mais ecológica. A cultura da vinha e a produção de vinho geram 
resíduos e subprodutos que podem e devem ser valorizados, pelo que um 
subprograma de valorização de resíduos deve ser considerado não só por 
poder criar valor económico como também pela melhoria da componente 
ambiental. Finalmente um subprograma dedicado às características e 
qualidade do vinho, com forte enfoque em técnicas e ferramentas para 
garantir a tipicidade e autenticidade do Vinho do Alentejo, que importa 
afirmar no mercado interno e externo.

4 — Culturas de regadio
O perímetro de rega do Alqueva, envolvendo 115000 ha é um recurso 

que precisa de ser otimizado. Se as novas áreas regadas representam 
um enorme potencial produtivo levantam também preocupações eco-
nómicas e ambientais. As preocupações económicas prendem -se com a 
produtividade da água, pois sendo esta um fator caro no novo empreen-
dimento, a sua produtividade será crucial na sustentabilidade económica. 
Por outro lado, a rega comporta risco de erosão do solo e degradação 



Diário da República, 2.ª série — N.º 61 — 27 de março de 2017  5481

da sua estrutura, particularmente tendo em atenção o relevo das áreas 
abrangidas pelo novo regadio, assim como a fraca estabilidade estru-
tural dos principais solos abrangidos. Por outro lado, a intensificação 
cultural associada ao regadio aumenta a incorporação de fatores como 
os fertilizantes e os pesticidas, existindo preocupações acrescidas com 
a contaminação ambiental, nomeadamente a acumulação de nitratos 
nas águas subterrâneas e a contaminação das águas superficiais com 
fosfatos e pesticidas. Um outro assunto a merecer reflexão é a utilização 
do regadio como uma estratégia articulada com o sequeiro, de forma 
a uma sustentação simultânea de ambos, como forma de permitir uma 
intensificação sustentada da pecuária associada ao montado e como 
estratégia de adaptação às alterações climáticas.

Um subprograma vocacionado para o estudo da eficiência de utilização 
da água e produtividade da terra, comparando a utilização do regadio em 
culturas de sementeira de outono/inverno e culturas de primavera/verão 
poderá servir de base para opções estratégicas na utilização da água de 
rega. Podendo ser a produtividade das culturas de outono/inverno negati-
vamente afetada pelo encharcamento de inverno, este subprograma terá de 
estar intimamente associado ao estudo da melhoria da drenagem do solo.

O problema da drenagem do solo é particularmente importante e di-
fícil de resolver nos solos argiluviados, muito representativos dos solos 
disponíveis no Alentejo e o principal tipo de solo regado pelo regadio 
do Alqueva. As soluções a encontrar têm de ser economicamente com-
patíveis com as margens relativamente apertadas das culturas arvenses 
e pratenses de regadio praticadas na região. O subprograma para o 
estudo da melhoria da drenagem dos solos argiluviados deverá, assim, 
concentrar a sua atenção em métodos que explorem os mecanismos 
naturais de formação de estrutura, e a forma de os potenciar no contexto 
dos sistemas de culturas praticados.

Na intensificação dos sistemas agrícolas, proporcionada pelo regadio 
do Alqueva, as culturas hortícolas terão certamente um papel importante, 
verificando -se já a tendência da deslocação de algumas áreas de pro-
dução, da região do Ribatejo para o Alentejo. A razão desta deslocação 
prende -se muito com a pressão dos problemas sanitários. De entre estes, 
são particularmente importantes os problemas para os quais não existem 
soluções químicas autorizadas ou cuja sua utilização apresenta grandes 
impactos económicos e ambientais, como é o caso das doenças do solo 
(fungos e nemátodes). Neste contexto é indispensável a existência de 
um subprograma destinado ao estudo e desenvolvimento de estratégias 
biológicas para o controlo das chamadas doenças do solo.

Tendo em conta as transformações rápidas de uso do solo e o impacto 
ambiental potencial, associado à concentração e especialização da pro-
dução, é urgente conceptualizar e montar um sistema espacialmente 
explícito de monitorização com base em sensores de última geração e 
técnicas avançadas de avaliação de impactes, assim como o planeamento 
e validação de mecanismos territoriais integrados de compensação.

5 — Transmissão de conhecimento
Soluções sustentáveis e competitivas nos sistemas de produção só 

se transformam em inovação no tecido empresarial, se devidamente 
conhecidas e compreendidas pelos produtores e empresários e se esti-
verem criadas as condições para os diferentes tipos de inovação, não só 
tecnológica como organizacional. Assim, como base dos mecanismos de 
transmissão do conhecimento a implementar, é fundamental aprofundar 
o estudo das características atuais e emergentes deste mesmo tecido 
empresarial na região do Alentejo, e dos processos diferenciados de 
transmissão do conhecimento e de fomento à inovação organizacional 
que melhor criam condições para a inovação.

310341864 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Aviso (extrato) n.º 3120/2017
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º, conjugado com o 

n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/209, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos admitidos ao procedimento concursal comum de recrutamento 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de técnico superior para 
desempenho de funções na Divisão de Processamento e Conferência da 
Direção de Serviços de Administração Financeira, aberto pelo Aviso 
n.º 16016/2016, publicado no Diário da República n.º 246, 2.ª série, de 
26 de dezembro, ficam por este meio convocados para a realização do 
método de seleção, Prova de Conhecimentos, que terá lugar no dia 10 de 
abril de 2017, pelas 10h, na sala de concursos do MNE, no Palácio das 
Necessidades, Largo do Rilvas, em Lisboa.

2 — Mais se informa que a Prova de Conhecimentos assumirá a 
forma escrita e terá uma duração máxima de noventa minutos, não sendo 
permitida qualquer tipo de consulta.

Informa -se ainda que a lista de candidatos admitidos se encontra 
disponível na página eletrónica do MNE http://www.portugal.gov.pt/
pt/ministerios/mne/quero -saber -mais/sobre -o -ministerio/avisos -sobre-
-procedimentos -concursais/avisos -sobre -procedimentos -concursais.
aspx

3 — A fim de dar cumprimento ao n.º 6 do artigo 31.º, conjugado com 
o n.º 3 alínea d) do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, informam -se 
os candidatos excluídos, cuja lista se encontra igualmente disponível 
na página eletrónica do MNE, da respetiva exclusão ao procedimento 
concursal, podendo deste ato ser interposto recurso hierárquico ou tu-
telar, nos termos do n.º 1 do artigo 39.º da Portaria n.º 83 - A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril.

6 de março de 2017. — O Diretor do Departamento Geral de Admi-
nistração, Gilberto Jerónimo.

310321192 

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 3121/2017
Por despacho de 23 de fevereiro de 2017 do Subdiretor -Geral da Área 

de Recursos Humanos e Formação (por delegação de competências da 
Senhora Diretora -Geral), e após anuência da Direção -Geral da Adminis-
tração e do Emprego Público, foi autorizada a consolidação definitiva 
da mobilidade na categoria do técnico superior Vítor Manuel Oliveira 
Arroja no mapa de pessoal da Autoridade Tributária e Aduaneira, co-
locado nos Serviços Centrais, nos termos do disposto no artigo 99.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

7 de março de 2017. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
310319921 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 72/2017
O Instituto de Informática, I. P. (II, I. P.), é um instituto público que, 

nos termos da alínea c) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas das tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito das suas atribuições pretende o II, I. P., desenvolver um 
subsistema, a integrar no Sistema de Informação da Segurança Social, 
para tratamento da informação que possibilite o apuramento do valor a 
pagar pelos utentes da Rede Nacional de Cuidados Continuados Inte-
grados e posterior comunicação por interoperabilidade de dados com o 
Ministério da Saúde, dando cumprimento à medida Simplex — Refe-
renciação Eletrónica nos Cuidados Continuados Integrados.

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, torna -se ne-
cessário proceder à contratação de serviços de desenvolvimento de 
software, consubstanciados nas fases de conceção, elaboração, cons-
trução e eventual transição do subsistema mencionado, bem como na 
atualização e integração com outros subsistemas do Sistema de Infor-
mação da Segurança Social.

Neste contexto, prevê -se a celebração de um contrato pelo período 
de doze meses, com possibilidade de renovação por período igual, cuja 
despesa corresponde ao montante máximo global de € 504.000,00 (qui-
nhentos e quatro mil euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-


